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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Relator Thiago Santana

PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DA GASTRONOMIA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG A PARMEGIANA DA CHURRASCARIA TRÊS PODERES.


AUTORIA: VEREADORA HELOÍSA DINIZ FROIS


FINALIDADE: ANÁLISE DO MÉRITO DO PROJETO DE LEI N.º 11/2025 

RELATÓRIO

 		Trata-se de projeto de lei, proposto pela Vereadora Heloísa Fróis, que reconhece como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial da gastronomia do município de Sete Lagoas a Parmegiana da Churrascaria Três Poderes.
			
 		Conforme parecer da douta Procuradoria da Casa, o projeto de lei em análise possui condições válidas de tramitar.

		A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

FUNDAMENTAÇÃO
		
 		Destaco que este parecer será apenas quanto aos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. Os demais aspectos, incluindo o mérito, serão analisados pelas comissões temáticas e pelo Plenário.

 		Trata-se de tema de competência legislativa da Município (CF, art. artigo 30, IX). A iniciativa parlamentar é legítima, fundada no que dispõe, por simetria, o artigo 61 da Carta da República, não incidindo na espécie quaisquer das reservas à sua iniciativa.

 		Pois bem. Sob o prisma jurídico, a Constituição da República, em seu art. 216, determina que constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. 

 		O mesmo art. 216 da Carta Federal estabelece, em seu § 1º, que o poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e de desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.

 		É sabido que, em nosso município encontra-se em vigor a Lei n.º 7.266/06 que trata da proteção do Patrimônio Cultural do Município de Sete Lagoas que, por sua vez dispõe que o reconhecimento do patrimônio material e imaterial se faz por ato administrativo complexo e não por meio de lei.

		Entretanto, nada obsta que o município, através de Lei, reconheça bens culturais de natureza material e imaterial como de relevante interesse para o patrimônio cultural do município.

[bookmark: _GoBack]		Portanto, seguindo o mesmo entendimento da Douta Procuradoria da Casa, este Relator não vislumbra qualquer vício apto a inviabilizar o prosseguimento do projeto de lei em análise, vez que não se trata da administração pública municipal, atribuição de órgãos e agentes, nem do regime jurídico dos servidores.
 		
CONCLUSÃO

 		Face o exposto, concluo que o Projeto de Lei n.º 11/2025 não encontra nenhuma espécie de vício apto a inviabilizar seu prosseguimento.

Sala das Reuniões, 26 de Março de 2025.

Thiago Augusto Rodrigues Santana
Relator
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